
 

 

DESPACHO/SOLICITAÇÃO 

 

Da: Presidente da Equipe de Planejamento 

Para: Coordenação Financeira 

Assunto: Existência e disponibilidade orçamentária para custeio das despesas (confirma).

 

 Considerando as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e suas posteriores 

alterações, e tendo em vista a necessidade de adesão à Ata de Registro de Preços para o 

fornecimento de kits escolares (mochilas) destinados a atender as necessidades da 

Secretaria Municipal da Educação de Sobral, solicito que seja confirmada a existência 

de saldo orçamentário, com a devida indicação das dotações e do elemento de despesa a 

ser utilizado para empenho. 

 Informo que com base em coletas de preços realizadas pelo setor responsável fora 

obtido o orçamento básico no valor global a ser contratado de R$ 1.132.040,98 (hum 

milhão, cento e trinta e dois mil, quarenta reais e noventa e oito centavos).    

 

 

 

Rochele Cássia Teixeira Bastos 
Presidente da Equipe de Planejamento  

matrícula nº 21641 
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DESPACHO DE INFORMAÇÃO 

 

Da: Coordenadoria Financeira 

Ao: Presidente da Equipe de Planejamento das Contratações 

Em atendimento ao disposto no art. 150 da Lei Federal n°. 14.133/21 e ao disposto 

no art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, vimos 

informar a V. As a estimativa de impacto orçamentário e financeiro e que dispomos de 

recursos para adesão à Ata de Registro de Preços para o fornecimento de kits escolares

(mochilas) destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação 

de Sobral, estando o processo em compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária 

Anual (LOA), e com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária 

(LDO). 

IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS 

06.01.12.365.0484.2.551.0000.3.3.90.32.00.1.500.1001.00; 
06.01.12.365.0484.2.551.0000.3.3.90.32.00.1.550.0000.00; 
06.01.12.361.0485.2.553.0000.3.3.90.32.00.1.500.1001.00; 
06.01.12.361.0485.2.553.0000.3.3.90.32.00.1.550.0000.00; 
06.01.12.366.0486.2.555.0000.3.3.90.32.00.1.500.1001.00; 
06.01.12.366.0486.2.555.0000.3.3.90.32.00.1.550.0000.00; 
06.01.12.368.0487.2.557.0000.3.3.90.32.00.1.500.1001.00; 
06.01.12.368.0487.2.557.0000.3.3.90.32.00.1.550.0000.00; 
06.01.12.367.0487.2.561.0000.3.3.90.32.00.1.500.1001.00; 
06.03.12.365.0484.2.543.0000 3.3.90.32.00.1.540.0000.00; 
06.03.12.361.0485.2.545.0000 3.3.90.32.00.1.540.0000.00; 
06.03.12.368.0487.2.550.0000 3.3.90.32.00.1.540.0000.00. 

 
 
 
 
 
 
 

Naisa Azevedo Parente 
Coordenadora Financeira da SME 

Matrícula nº 48947 
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